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São Pedro do Sul, 11 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente:



O Vereador abaixo-firmado, integrante da Bancada do PMDB, apresenta, com base no Regimento Interno desta Casa, à apreciação do Plenário a seguinte



EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 004/2016

Alterando a Ementa do Projeto de Lei Nº 004/2015 e também o Art. 1º que passam a vigorar com a seguinte redação:

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A REPASSAR AO COMSEPRO – (CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA) RECURSOS NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Autoriza o Município de São Pedro do Sul a repassar ao COMSEPRO (Conselho Municipal Pró-Segurança Pública), entidade privada inscrita no CNPJ sob nº 147457260001-68 visando o reequipamento e a manutenção de veículos e equipamentos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a finalidade de melhorias nas condições em prol da segurança pública.
FÁBIO POLENZ PARNOV

Vereador do PMDB

JUSTIFICATIVA DA EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 004/2016


Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras!


Apresentamos a presente Emenda Supressiva que visa alterar a Ementa do Projeto de Lei 004/2016 de 04 de janeiro de 2016, assim como a redação do seu Art. 1º.


Como sabemos, a Câmara Municipal de Vereadores em 2013 autorizou o Município de São Pedro do Sul a celebrar Convênio com o COMSEPRO repassando o valor total de R$ 20.000,00 de acordo com a Lei Municipal Nº2.271 de 15.01.2013. No ano seguinte, 2014, a mesma Câmara autorizou o repasse de R$ 10.000,00 resultando na Lei Municipal Nº 2.412 de 02.04.2014. Já no ano passado, 2015, foi repetido o valor de R$ 10.000,00 após a autorização da Câmara Municipal que resultou na Lei Municipal Nº 2.500 de 23.02.2015.


No presente Projeto de Lei refere-se em pedir autorização para repassar o valor de ATÉ R$ 10.000,00 ao COMSEPRO. Nós, como Vereador e Servidor Público, entendemos que, de maneira alguma, deveria diminuir o repasse de valores que o Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública recebe e administra no sentido do reequipamento e manutenção de veículos e equipamentos em nosso município.


Se aprovarmos o texto original, senhores Vereadores e senhoras Vereadoras, estaremos incorrendo nesta possibilidade ao longo do ano de 2016. Ora, se a cada dia aumenta mais a inflação repassando aumentos aos preços de peças e reformas não poderíamos pensar em que que estes valores diminuam sob pena de ficarem viaturas paradas no pátio de nossa Brigada Militar. Apenas um exemplo: São Pedro do Sul, inclusive, recebeu uma camionete Blazer nos últimos dias que precisará, com certeza, de manutenção. 


Também sabendo do belíssimo trabalho voluntário desenvolvido pelos integrantes de nosso COMSEPRO e da seriedade com que tratam estes recursos é que estamos propondo esta Emenda Supressiva contando com a aprovação da mesma por parte de Vossas Excelências.

FÁBIO POLENZ PARNOV

Vereador do PMDB
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